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À superintendência: 

 Segue release da controladoria interna. 

 

1. COMPREV – COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA: 

 

 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Série1 R$ 244.505,40  R$ 252.522,07  R$ 252.522,07  R$ 252.077,09  R$ 251.985,94  R$ 251.878,71  R$ 251.878,71  R$ 251.020,95  R$ 251.430,94  R$ 251.458,83  R$ 251.458,83  R$ 433.841,82  

 R$ -    

 R$ 50.000,00  

 R$ 100.000,00  

 R$ 150.000,00  

 R$ 200.000,00  

 R$ 250.000,00  

 R$ 300.000,00  

 R$ 350.000,00  

 R$ 400.000,00  

 R$ 450.000,00  

 R$ 500.000,00  

RECEBIMENTOS 
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No exercício de 2019 os recebimentos totalizaram R$ 3.196.581,36. Já os pagamentos R$ 126.242,81. 

2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS: 

 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Série1 R$ -    R$ 14.561,88 R$ 7.403,61  R$ 7.403,61  R$ 7.403,61  R$ 38.279,71 R$ 7.785,43  R$ 7.234,16  R$ 7.234,16  R$ 7.234,16  R$ 7.234,16  R$ 14.468,32 

 R$ -    

 R$ 10.000,00  

 R$ 20.000,00  

 R$ 30.000,00  

 R$ 40.000,00  

 R$ 50.000,00  

PAGAMENTOS 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Despesa Administrativa 
Liquidada 

R$ 191.231,20 R$ 197.847,84 R$ 294.260,85 R$ 281.593,32 R$ 322.124,72 R$ 273.861,49 R$ 264.156,32 R$ 268.443,42 R$ 286.396,39 R$ 291.287,57 R$ 422.078,69 R$ 512.350,40 

Limite  
Percentual de 1,40% 

R$ 555.241,83 R$ 552.551,17 R$ 582.737,90 R$ 578.953,89 R$ 606.368,83 R$ 611.850,74 R$ 640.322,08 R$ 634.281,99 R$ 661.141,32 R$ 654.216,58 R$ 1.241.635, R$ 780.774,23 

 R$ -    

 R$ 200.000,00  

 R$ 400.000,00  

 R$ 600.000,00  

 R$ 800.000,00  

 R$ 1.000.000,00  

 R$ 1.200.000,00  

 R$ 1.400.000,00  

 R$ 1.600.000,00  

 R$ 1.800.000,00  
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Verificamos que a despesa administrativa ficou INFERIOR ao limite de 1,40%. O saldo acumulado da despesa administrativa no exercício de 2019 foi de R$ 4.494.444,21 

positivos.  

3. OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E DIVIDA ATIVA: 

Conforme declaração negativa do Departamento Financeiro, entendemos que não ocorreram operações de créditos e nem inscrições em divida ativa no exercício de 2019. 

4. PRECATÓRIOS:  

 

 

 

 R$ 310.000,00  

 R$ 320.000,00  

 R$ 330.000,00  

 R$ 340.000,00  

 R$ 350.000,00  

 R$ 360.000,00  

Fixado Liquidado 

Dados R$ 355.045,64  R$ 330.113,61  

Precatórios e requisitórios de pequeno valor 
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5. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – DESPESAS: 

 

Para o exercício de 2019, foi prevista a despesa de R$ 121.729.860,00, porém no acumulado do exercício o dispêndio pago foi de R$ 97.923.583,26. 

 

 

 R$ 6.887.761,98  

 R$ 6.966.576,58  

 R$ 7.134.108,76  

 R$ 7.171.559,72  

 R$ 7.544.117,91  

 R$ 7.605.735,72  

 R$ 7.615.179,76  

 R$ 7.693.210,78  

 R$ 7.801.315,00  

 R$ 7.788.587,17  

 R$ 15.545.936,78  

 R$ 8.169.493,10  

janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro 

 R$ 121.729.860,00  

 R$ 97.923.583,26  

 R$ 23.806.276,74  

Despesa fixada 

Despesa liquidada 

Saldo 
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6.  DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS RECEITAS: 

 

 

 

 

 

 R$ 630.900,32  
 R$ 8.454.424,18  

 R$ 8.450.644,19  

 R$ 13.751.044,33  

 R$ 9.102.765,56  

 R$ 9.030.837,17  

 R$ 8.934.624,36  

 R$ 10.733.784,63  

 R$ 10.831.610,64  

 R$ 9.182.111,02  

 R$ 31.692.622,61  

 R$ 24.991.724,32  

janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro 

 R$ 121.729.860,00  

 R$ 145.787.093,33  

 R$ 24.057.233,33  

Receita orçada 

Receita arrecadada 

Saldo 

Receita orçada x Receita arrecadada 
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7. DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA – CRP: 

O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP é um documento fornecido pela Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do Ministério da Previdência Social, que 

atesta o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, pelo regime próprio de previdência social de um Estado, do Distrito 

Federal ou de um Município, ou seja, atesta que o ente federativo segue normas de boa gestão, de forma a assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários aos seus segurados. 

 

 

 

 

 



 

7 
 

8. DA EVOLUÇÃO GRÁFICA DA META ATUARIAL VS RENTABILIDADE DOS INVESTIMENTOS: 

 

8.1  DA EVOLUÇÃO GRÁFICA DA META ATUARIAL ACUMULADA VS RENTABILIDADE ACUMULADA NO EXERCÍCIO DE 2019:  

 

No acumulado do exercício de 2019 o retorno foi de 21,45 % e a meta atuarial foi de 10,78% aproximadamente. 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

RETORNO (%) 3,86% 0,33% 0,56% 1,44% 2,63% 3,42% 1,20% -0,22% 2,69% 2,98% -1,64% 2,49% 

META  
ATUARIAL (%) 

0,87% 1,01% 1,21% 1,09% 0,66% 0,45% 0,63% 0,63% 0,44% 0,57% 1,01% 1,71% 
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RETORNO META ATUARIAL 

21,45% 

10,78% 
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9. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: 

Recomendamos a atualização continua do portal da transparência de acordo com o decreto municipal nº 6328/2017 que regulamenta a lei federal 12527/2011. 

 

10. DOS PARECERES DA CONTROLADORIA: 

Informamos que os pareceres mensais encontram-se juntados aos autos dos processos. 

 

11. DAS RECOMENDAÇÕES:  

Postulamos aos responsáveis por cada departamento que contemple os mandamentos legais e os princípios da Administração Pública que regem os temas acima. Pondero que este 

sucinto trabalho não teve a pretensão de alongar e nem esgotar os temas, mas antes de lançar luz sobre os assuntos. No mais, é importante lembrar que a Controladoria Interna deve 

sempre ser entendida como uma atividade de assessoramento à Administração, destinada a agregar valor e a melhorar as operações do Instituto, assistindo-a na consecução de seus 

objetivos mediante uma abordagem sistemática e disciplinada, fortalecendo a gestão e racionalizando as ações de controle interno de cada diretoria. Deixamos registrado que nosso 

trabalho foi realizado, exclusivamente pelas informações fornecidas pelos departamentos, cabendo os mesmos verificarem em momento oportuno a legalidade e veracidade das 

informações e/ou documentos. Postulamos a comunicação imediata à superintendência, caso seja verificado e/ou detectado qualquer afronta aos mandamentos legais que regem os 

temas. É nosso entendimento opinativo, salvo melhor juízo. Em 20.01.2020. 

RICARDO PEREIRA 

RESPONSÁVEL PELA CONTROLADORIA INTERNA 

 


